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CHAMAMENTO PÚBLICO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS  

E/OU EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 

 

O Município de Tavares/RS, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e Bem Estar de 

Tavares, torna público que inicará CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 

convocatório e seus anexos, que se subordinam à Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 

14.133/2021; observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

O Credenciamento ficará aberto a qualquer tempo e o interessado poderá apresentar e entregar a 

documentação para se credenciar.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas jurídicas habilitadas como 

empresa prestadora de serviços de Odontologia junto ao Conselho Regional de Odontologia 

para a prestação eventual de serviços na área de Consultas Eletivas, nas unidades Básicas de 

Saúde do Município de Tavares, conforme estabelecido neste edital. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Comissão de Agente de Contratação fornecerá às expensas dos interessados o edital 

e seus anexos, bem como outras informações que ao seu critério sejam consideradas 

indispensáveis ao pleno conhecimento deste Credenciamento. 

2.1.1. O Edital poderá ser examinado sem qualquer custo, na sala da Comissão de 

Contratação, situada na Rua Abílio Vieira Paiva, nº 228, Centro-Tavares/RS ou solicitado por e-

mail:comprastavares2018@gmail.com 

2.2. Compete ao interessado  fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 

documentação integrante, de modo a poder apresentar por escrito todas as divergências, dúvidas 

ou erros porventura encontrados para a devida correção ou esclarecimentos. As decisões da CAC 

serão comunicadas mediante publicação no Mural de  Publicações , no Portal da Prefeitura 

Municipal de Tavares e na página da FAMURS. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

mailto:comprastavares18@gmail.com
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3.1. Poderão participar deste credenciamento os profissionais, na condição de pessoas jurídicas, 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Odontologia e que atenderem a todas as exigências 

do Edital e seus Anexos. 

3.2. Não poderão participar do Credenciamento, o profissional que: 

3.2.1 tiver sido punido com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

3.2.2 estiver com o seu registro profissional junto ao CRO cassado ou suspenso. 

3.3. A participação no credenciamento implica em aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de credenciamento por 

irregularidade na aplicação da Lei, devendo o pedido ser protocolado no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal deTavares. 

4.2. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser protocolados, junto ao serviço 

de Protocolo da Prefeitura e atender às seguintes exigências: 

4.4.1. Documento digitado, rubricada em todas as folhas e assinada na última; 

4.4.2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, instruído com documentação/provas que 

se fizeremnecessário; 

4.4.3. A petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do documento de identidade 

de seusignatário; 

4.4.4. A Comissão de Contratação, decidirá sobre o pedido interposto, apoiada se 

necessário pelo setor interessado, pela Assessoria Jurídica, e/ou outros, conforme o caso. 

4.4.5. Os interessados em participar do credenciamento obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no Portal da Prefeitura Municipal de 

Tavares,acessívelemhttp://www. http://www.tavares.rs.gov.br 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

5.1. O credenciamento deverá ser efetuado com envelope lacrado e assinado pelo candidato 

http://www.tavares.rs.gov.br/
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credenciado contendo o requerimento de credenciamento previsto no ANEXO I e a documentação 

exigida no subitem 5.2. 

5.2. A documentação exigida para a habilitação prévia de pessoa jurídica que trata o subitem 

anterior é a seguinte: 

5.3.1 a) Registro Comercial no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores.  

5.3.2 Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal;  

5.3.3 Declaração expressa de que a empresa não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.  

5.3.4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.3.5 Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.3.6 Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida 

pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;  

5.3.7 Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida 

pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa;  

5.3.8 Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos sociais, mediante 

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

5.3.9 Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos trabalhistas, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.3.10  Certidão Negativa de Falência  e/ou Certidão de Recuperação Judicial; 

5.3.11 Comprovação da qualificação da equipe técnica responsável pelos serviços, 

mediante apresentação de cópia autenticada de diploma e/ou certificados de formação 

acadêmica de nível superior (graduação, pósgraduação, mestrado e doutorado) com o 

devido registro no órgão de classe (CRO) e de comprovante de vínculo do profissional com 

a empresa proponente, seja através de cópia autenticada da CTPS ou de contrato de 
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prestação de serviço devidamente registrado em cartório.  

5.3.12 Cópia do CRO da empresa prestadora dos serviços médicos. 

As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins deste 

credenciamento, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

do envio da documentação. 

5.3. Não serão aceitos quaisquer protocolos em substituição aos documentos e certidões 

solicitados. 

6. DA ENTREGA PESSOAL  DA DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

6.1. Os médicos e/ou empresas habilitados para o credenciamento serão convidados a assinar 

um Termo de Credenciamento  para prestação dos serviços, oportunidade na qual será atestada a 

veracidade daqueles que assim o exigirem. 

6.2. Toda documentação apresentada para o presente credenciamento, deverá ser redigida 

em português. 

6.3. O encaminhamento da documentação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas nesteedital. 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DA EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS: 

7.1 Recebida a documentação,o Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Tavares 

encaminhrá ao Setor de Compras e Licitações públicas,  a CAC após apreciação da documentação 

apresentada no envelope, no prazo de 05 dias úteis, enviará ao Setor de Compras a Declaração 

de Habilitação do Candidato com a sua identificação pessoal para fins de elaboração do termo de 

credenciamento e publicado no Site e Mural Oficial da Prefeitura.  Serão considerados habilitados 

as empresas que  apresentarem a documentação exigida no subitem 5.2 e 5.3, dentro do seu prazo 

de validade. 

7.2 Declarado habilitado  a empresa prestadora dos serviços, será notificado de forma presencial 

ou por email conforme informações constantes do requerimento de credenciamento para se 

apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, descontado o da comunicação, no Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Tavares situado na Rua Abílio Vieira Paiva, 228, Centro, 

Tavares/RS, munido dos originais da documentação solicitada no item 5. 
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7.3 A escolha dos credenciados para prestação de serviços será realizada de acordo com as 

vagas existentes considerando a ordem de credenciamento e demanda: 

8. DO RECURSO 

8.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, quanto a análise e julgamento das 

documentações de habilitação, caberá recurso a ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis a 

contar da intimação do ato, nos termos do art. 164 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. O recurso será dirigido a(o) AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de do prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

8.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais interessados que, se desejarem, 

poderão impugná-lo no prazo de 3 (três) dias úteis. 

8.4. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, a CAC abrirá vista de todo o 

processo aos interessados, facultada a extração de cópia às expensas do interessado. 

8.5. Somente poderá interpor recurso, o representante legal do interessado ou pessoa que 

detenha poderes para tanto, devidamentecomprovado. 

9. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. Concluído e homologado o credenciamento, os credenciados serão convocados para 

suprir as vagas na forma do subitem 7.2, a celebrar o Termo de Credenciamento, conforme Minuta 

constante no Anexo III deste Edital. 

9.2. A não assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser entendida como recusa 

injustificada, que ensejará o imediato cancelamento do credenciamento. 

 

10. DO PREÇO E FORMA DE REMUNERAÇÃO 

10.1 A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente ao prestador, pelos serviços 

efetivamente prestados, os valores de cada procedimento, conforme valores definidos no Anexo I 

deste Edital. 

10.2 Os profissionais credenciados deverão responsabilizar-se-á pelos encargos sociais, 

previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre 

seu pagamento. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

11.1.1. Assegurar o livre acesso ao ODONTÓLOGO aos locais onde o mesmo prestará os 

serviços; 

11.1.2. Fornecer ao ODONTÓLOGO as informações, material e medicamentos 

necessários a sua atividade; 

11.1.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados: 

11.1.4. Notificar o ODONTÓLOGO, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 

11.2. CONSTITUEM  OBRIGAÇÕES D EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS 

ODONTOLÓGICOS: 

11.2.1 executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo 

com o especificado neste Termo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas emcontrato. 

11.2.2 não se pronunciar em nome do Município de Tavares a órgão de imprensa, sobre 

quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem como sobre os procedimentos e/ou 

expedientes confiados. 

11.2.3 dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços. 

11.2.4 corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços. 

11.2.5 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município cujas reclamações 

se obrigam a atenderprontamente. 

11.2.6 dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante à execução dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em contrato. 

11.2.7 não utilizar o nome do Município, ou sua qualidade de credenciado deste, em 

quaisquer atividades de divulgação profissional, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios 

diversos, impressos, etc., com exceção da divulgação do evento específico. 

11.2.8 manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório 

(art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/2021). 
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11.2.9 responder perante o Município por qualquer tipo de atuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

12. DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 DO PRAZO 

12.1.1. O Credenciamento ficará aberto a qualquer tempo e o interessado poderá 

apresentar e entregar a documentação para se credenciar, sendo a conveniência do 

credenciamento avaliado periodicamente pelo Município. 

12.1.2. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento se iniciará no ato de sua 

assinatura e vigorará por até 60 meses. 

12.2. DA FISCALIZAÇÃO 

12.2.1. A fiscalização da execução do presente Credenciamento, bem como do Termo de 

Credenciamento deste decorrente, ficará a cargo da Secretaria Municipal deSaúde e Bem Estar. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

sendo-lhe franqueado vista aoprocesso. 

13.2. Por infração a normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 166 da Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintescasos: 

13.2.1. Recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento; 

13.2.2. Rescisão do Termo de Credenciamento a que tenha dado causa; 

13.2.3. Omissão de informações, ou a prestação de informaçõesinverídicas; 

13.2.4. Decretação de falência ou instauração de insolvênciacivil; 

13.2.5. Demais hipóteses de impedimento previstas no Edital e seus anexos, no contrato, 

no Decreto nº 21.981/32, e na legislação que disciplina a matéria. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Somente serão considerados pela Comissão, em qualquer fase deste procedimento 

consultas, pleitos ou reclamações, que tenham sido formulados por escrito e devidamente 

protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Tavares. 

14.1.1. Não serão aceitas consultas, pleitos ou reclamações verbais ou por e- mail ou 

qualquer outro meio eletrônico decomunicação. 

14.2. Fica, desde já, esclarecido que o Município poderá introduzir na Minuta do Termo de 

credenciamento as alterações julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita 

execução dos serviços, de comum acordo entre as partes. 

14.3. Somente a Comissão Permanente de Licitação está autorizada a prestar oficialmente, 

informações ou esclarecimentos a respeito deste credenciamento. As eventuais informações de 

outras fontes não deverão ser consideradas como oficiais e não poderão ser motivos de quaisquer 

questionamentos ou demandas futuras por parte dosinteressados. 

14.4. A participação neste Credenciamento implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

14.5. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre osinteressados. 

14.6. É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente a obrigação derivada deste 

credenciamento. 

14.7. Para dirimir controvérsias decorrentes deste credenciamento o Foro competente é o da 

Comarca de Mostardas. 

14.8. São partes integrantes desteEdital: 

ANEXO I.............Planilha de Descrição e valor dos serviços 

ANEXO II .......... Modelo de requerimento de credenciamento 

ANEXO III ......... Declaração para habilitação 

ANEXO IV......... Minuta do Termo de Credenciamento 

 

Tavares, RS 30 de abril de 2023. 
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Gardel Machado de Araújo                                       Diretor Do Departamento de Compras e Licitações 

Prefeito Municipal de Tavares 

 

                                                          

 

Elenici Mariano Antunes 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

PLANILHA DE DESCRIÇÃO E VALOR DOS SERVIÇOS 

 

Edital: 02/2024 

Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídicas para a 

Prestação de Serviços de Odontologia solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem 

Estar de Tavares –RS. 

 

ITEM 01 ATENDIMENTO EM ODONTOLOGIA 

 

VALOR 

 

03.01.07.011-3 Prestação de serviços de Odontologia 

 

R$ 50,00/ 

consulta 
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ANEXO II 

 REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO EDITAL Nº.........../........... 

NOME  

 

CRF  

 

CNPJ  

 

TELEFONE  

 

E-MAIL  

 

ENDEREÇO 

CEP 

 

 

 

 

 

 

 

..................................................   de, ................ de 2024. 

 

Assinatura do profissional e/ou Empresa prestadora de serviços médicos 

 

_____________________________________________________________ 

CRF e CPF/CNPJ 
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ANEXO III      

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa, , inscrito no CRF/......em / / ,  sob o nº_______, 

inscrito no CNPJ sob nº..........................DECLARA, ainda, sob as penas da lei,que: 

a) recebeu os documentos que compõem o Edital para Credenciamentonº / 

Município de Tavares-RS e que tomou conhecimento de todas as informações e condições para 

cumprimento das obrigações objeto destecredenciamento. 

b) não se encontra declarado (a) inidôneo (a) para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal e, inexiste fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 70 II da Lei nº 

14.133/2021); 

c) está em situação regular para o exercício da profissão; 

d) não é servidor do Município de Tavares-RS; 

f) não está impedido de contratar com a Administração Pública, direta eindireta; 

g) Concorda com os termos do edital e seus anexos. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Assinatura:  

Registro no CRF/............ nº: 

CNPJ: 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO Nº -----/------- 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, ART. 79 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TAVARES E A EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA. 

 

 O Município de Tavares, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, 228, Centro, Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 

88.427.018/0001-15, neste ato representado pelo Sr. -----, -------, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

nº ------, cédula de identidade n º ------, doravante denominado CREDENCIANTE , e  a EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS ODONTÓLOGICOS......................................................-, inscrito 

no Conselho Regional de Odontologia – CRO/.......sob o nº ----------------, portador do CNPJ nº -----, 

estabelecido (endereço completo) neste ato denominado CREDENCIADO, e/ou inscrita no CNPJ 

sob nº................celebram o presente Termo de Credenciamento em conformidade com o Processo 

Administrativo nº ------/-------. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é regido pela Lei 

14.133/2021 e demais legislação pertinente, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO 

1. Prestação de serviços de Odontologia junto ao Conselho Regional de odontologia para a 

prestação eventual de serviços na área de consultas eletivas, nas unidades Básicas de Saúde do 

Município de Tavares. 

 

2. DA EXECUÇÃO 

2.1 O objeto deste Termo de Credenciamento será executado na Unidade de Pronto  

Atendimento Dr. Gilberto Motta Braga, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de 
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Tavares, nas datas e horários previamente ofertados. 

2.1.1  Diante da necessidade do preenchimento do posto, a Secretaria Municipal de Saúde de 

Tavares convocará o credenciado comunicando a vaga disponível, o dia e horários necessários. 

 

3. DAS  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Na execução do objeto deste Termo de Credenciamento se obrigam as partes a: 

3.1.1 – CREDENCIANTE: 

3.1.1.1. Assegurar o livre acesso ao ODONTÓLOGO aos locais onde o mesmo prestará os 

serviços; 

3.1.1.2. Fornecer ao ODONTÓLOGO as informações, material e medicamentos necessários 

a sua atividade; 

3.1.1.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados: 

3.1.1.4. Notificar o ODONTÓLOGO, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 

3.1.2. CREDENCIADO: 

3.1.2.1   executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o 

especificado neste Termo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas em contrato, emespecial: 

a) cumprir pessoalmente o objeto do presente Credenciamento; 

b) atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo gratuito, universal e igualitário, 

mantendo sempre a qualidade a prestação de serviços; 

c) manter sempre atualizado os prontuários dos pacientesatendidos; 

d) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem paciente para fins de experimentação; 

e) executar o objeto do Termo de Credenciamento nos prazos e 

f)  formas ajustadas; 

g) cumprir os horários estabelecido para os plantões e atendimentos, sob pena de não lhe ser 

remunerado o respectivo plantão e/ou atendimentos; 

h) não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes a profissão e que 
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tenham que ser realizados externamente, como o deslocamento para acompanhamento médico de 

paciente até a Unidade de Referência; 

i) cumprir as normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser editadas pelo Sistema 

Único de Saúde, inclusive as normatizações estaduais e municipaispertinentes; 

j) elaborar e seguir, com vigor, protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas relacionadas às 

atividades do presente Termo de Credenciamento; 

k) responsabilizar-se pelas despesas oriundas diretamente da sua prestação de serviços tais 

como encargos trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciários, impostos, taxas, contribuições, vale 

transporte e tantos outros todos que incidirem sobre os plantões; 

l) comunicar imediatamente, e por escrito, a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer a 

normalidade ou fato de caráter urgente que coloque em risco a saúde pública. 

m) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade credenciada; 

n) Caso haja necessidade emergencial comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a 

necessidade de sua eventual substituição. 

3.1.2.2   não se pronunciar em nome do Município de Tavares a órgão de imprensa, sobre quaisquer 

assuntos relativos às atividades da mesma, bem como sobre os procedimentos e/ou expedientes 

confiados. 

3.1.2.3   dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços. 

3.1.2.4   corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços. 

3.1.2.5   prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente. 

3.1.2.6   dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante à execução dos serviços, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas em contrato. 

3.1.2.7   não utilizar o nome do Município, ou sua qualidade de credenciado deste, em quaisquer 

atividades de divulgação profissional, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, 

impressos, etc., com exceção da divulgação do eventoespecífico. 

3.1.2.8   manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório (art. 

92, XVI, da Lei nº 14.133/2021). 
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3.1.2.9   responder perante o Município por qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1  Pela prestação dos serviços médicos,  a Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente 

ao prestador, pelos serviços efetivamente prestados, os valores de cada atendimento, conforme 

valores definidos no Anexo I deste Edital. 

4.2 As empresas prestadora dos serviços credenciados deverão responsabilizar-se-á pelos 

encargos sociais,  previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a  incidir sobre seu pagamento. 

05. DA VIGENCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

5.1. O presente Termo terá vigência e prazo de execução de 60 (sessenta) meses, a contar da data 

de sua assinatura e eficácia a partir de sua publicação no Portal e Mural oficial da Prefeitura 

Municipal de Tavares. 

06. DAS PENALIDADES 

6.1. Por infração às normas legais e de credenciamento, obedecido ao artigo 166 da Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintes casos: 

6.1.1. Recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento; 

6.1.2. Rescisão contratual a que tenha dado causa; 

6.1.3. Omissão de informações, ou a prestação de informações inverídicas; 

6.1.4. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

6.1.5. Demais hipóteses de impedimento previstas no Edital e seus anexos, no Termo de 

Credenciamento, no Decreto nº 21.981/32, e na legislação que disciplina a matéria. 

7. DA CESSÃO 

7.1. Fica vedada a cessão total ou parcial dos direitos e obrigações decorrentes do presente Termo. 

8. DA INEXISTENCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

8.1. Do presente termo não decorre vínculo empregatício de qualquer natureza entre o Município e 

o MÉDICO E/OU EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. Durante a vigência deste Termo de Credenciamento a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal deSaúde.  

10. DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou  parcial do Termo enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2. Constituem motivos para a rescisão do presente Termo: 

a) não cumprimento de cláusulas  especificações ou prazos; 

b) cumprimento irregular de cláusulas  especificações ou prazos; 

c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CREDENCIANTE  a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado do início do serviço; 

e) Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) Razões de interesse  público de  alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 

CREDENCIADO, e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Termo. 

10.3. A rescisão do Termo poderá  ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 

reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

11. DO FORO 

11.1 Fica eleita o foro da  Comarca de Mostardas, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações 

oriundas, direta ou indiretamente, deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2 E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e  forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias. 

Tavares, RS ----- de----------------- de ----------- 
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CREDENCIANTE_______________________________________________  

MÉDICO CREDENCIADO  E/OU EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

TESTEMUNHAS:  
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Termo de Referência: 

 

Objetivo: Credenciamento público pra prestação de serviços e, odontologia.  

O serviço dever-se-á ser prestado por odontólogo e/ou cirurgião dentista devidamente 

habilitado, junto ao Conselho Regional de Odontologia. Com carga horaria semanal de 30 

a 40 horas, em local público a ser indicado no ato do chamamento do profissional 

credenciado. Fica estipulado 6 a 8 horas diárias de atendimento, nos quais fica elencado 

a quantidade mínima de 16 pacientes/dias.   

Os procedimentos a serem realizados pelo profissional credenciado e a documentação 

necessária, seguem abaixo:  

  

Item: Descritivo: 

 

 

01 

Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, 

a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, 

com resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 

legais da profissão. 

02 Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal no território. 

 

 

 

 

 

 

03 

Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 

procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação 

e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial 

removível), conforme códigos sigtap abaixo: 

0101020058 - aplicação de cariostático (por dente) 

0101020066 - aplicação de selante (por dente) 
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...03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0101020090 - selamento provisório de cavidade dentária 

0307010015 - capeamento pulpar 

0307010031 - restauração de dente permanente anterior 

0307010040 - restauração de dente permanente posterior 

0307020010 - acesso a polpa dentaria e medicação (por dente) 

0307020029 - curativo de demora c/ ou s/ preparo biomecânico 

0307020045 - obturação em dente permanente birradicular 

0307020061 - obturação em dente permanente unirradicular 

0307020053 - obturação em dente permanente com três ou mais raízes 

0307020070 - pulpotomia dentária 

0307020118 - selamento de perfuração radicular 

0307040070 - moldagem dento-gengival p/ construcao de prótese dentária 

0307040089 - reembasamento e conserto de prótese dentária 

0307040143 - adaptação de prótese dentária 

0307040151 - ajuste oclusal 

0307040160 - instalação de prótese dentária 

0414020022 - apicectomia com ou sem obturação retrógrada 

0414020073 - curetagem periapical 

0414020138 - exodontia de dente permanente 

0414020146 - exodontia múltipla com alveoloplastia por sextante 

0414020219 - odontosecção / radilectomia / tunelização 

0414020243 - reimplante e transplante dental (por elemento) 

0414020278 - remoção de dente retido (incluso / impactado) 

0414020367 - tratamento cirúrgico para tracionamento dental 

0414020383 - tratamento de alveolite 

0414020405 - ulotomia/ulectomia 

0701070056 - coroa provisoria 

0701070145 - próteses coronarias / intra-radiculares fixas / adesivas (por 

elemento) 

0307040135 - cimentação de prótese dentária 

0204010187 - radiografia peri-apical interproximal (bite-wing) 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 
 

21  

 

...03 

0307030024 - raspagem alisamento subgengivais (por sextante) 

0307030059 - raspagem alisamento e polimento supragengivais (por 

sextante) 

0414020030 - aprofundamento de vestíbulo oral (por sextante) 

0414020154 - gengivectomia (por sextante) 

0414020162 - gengivoplastia (por sextante) 

0414020375 - tratamento cirúrgico periodontal (por sextante) 

0204010160 - radiografia oclusal 

0307040011 - colocacao de placa de mordida 

0307040070 - moldagem dento-gengival p/ construção de prótese dentária 

0307040089 - reembasamento e conserto de prótese dentária 

0307040127 - manutenção/conserto de aparelho ortodôntico/ortopédico 

0307040143 - adaptação de prótese dentária 

0307040160 - instalação de prótese dentária 

0404020445 - contenção de dentes por splintagem 

0404020615 - redução de luxação têmporo-mandibular 

0404020623 - retirada de material de síntese óssea / dentária 

0414010361 - exérese de cisto odontogênico e não-odontogênico 

0414010388 - tratamento cirúrgico de fístula intra / extraoral 

0414020049 - correção de bridas musculares 

0414020057 - correção de irregularidades de rebordo alveolar 

0414020294 - remoção de torus e exostoses 

0701070064 - mantenedor de espaço 

0701070072 - placa oclusal 

0701070080 - plano inclinado 

0701070099 - prótese parcial mandibular removivel 

0701070102 - prótese parcial maxilar removivel 

0701070110 - prótese temporaria 

0701070129 - prótese total mandibular 

0701070137 - prótese total maxilar 

0101020074 - aplicação tópica de flúor (individual por sessão) 
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0101020082 - evidenciação de placa bacteriana 

0201010232 - biópsia de glândula salivar 

0201010526 - biópsia dos tecidos moles da boca 

0307030040 - profilaxia / remoção da placa bacteriana 

0309050170 - sessão de ozonioterapia aplicada à odontologia 

0401010031 - drenagem de abscesso 

0401010058 - excisão de lesão e/ou sutura de ferimento da pele anexos e 

mucosa 

0401010082 - frenectomia 

0404020038 - correção cirúrgica de fístula oro-nasal /oro-sinusal 

0404020054 - drenagem de abscesso da boca e anexos 

0404020089 - excisão de rânula ou fenômeno de retenção salivar 

0404020097 - excisão e sutura de lesão na boca 

0404020674 - reconstrução parcial do lábio traumatizado 

0406020132 - excisão e sutura de hemangioma 

0414010345 - excisão de cálculo de glândula salivar 

0414020081 - enxerto gengival 

0414020170 - glossorrafia 

0414020200 - marsupialização de cistos e pseudocistos 

0414020359 - tratamento cirúrgico de hemorragia buco-dental 

0301100152 - retirada de pontos de cirurgias básicas (por paciente) 

0401010066 - excisão e/ou sutura simples de pequenas lesões / ferimentos 

de pele / anexos e mucosa 

04 Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais. 

05 Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os 

demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar 

ações de forma multidisciplinar 

06 Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde 

bucal (ASB) 

07 Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
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conjunto com os outros membros da equipe. 

08 Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas 

que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da 

equipe. 

09 Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. 

 

Documentação : 

A documentação exigida para a habilitação prévia de pessoa jurídica que trata o subitem 

anterior é a seguinte: 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores.  

b) Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal;  

c) Declaração expressa de que a empresa não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com 

a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.  

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

e) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;  

g) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela 

Fazenda do Município onde está sediada a empresa;  

h) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos sociais, mediante prova 

de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF);  

i) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos trabalhistas, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

j)  Certidão Negativa de Falência  e/ou Certidão de Recuperação Judicial; 

k) Comprovação da qualificação da equipe técnica responsável pelos serviços, mediante 
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apresentação de cópia autenticada de diploma e/ou certificados de formação acadêmica 

de nível superior (graduação, pósgraduação, mestrado e doutorado) com o devido registro 

no órgão de classe (CRO) e de comprovante de vínculo do profissional com a empresa 

proponente, seja através de cópia autenticada da CTPS ou de contrato de prestação de 

serviço devidamente registrado em cartório.  

l) Cópia do CRO do odontólogo vinculado a empresa; 

As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins deste 

credenciamento, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data do envio da documentação. 

 

 

 

Thais Lemos de Souza 

Secretária de Saúde 

 


